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PORTARIA N.º 469 DE 17 DE MAIO DE 2021.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº 696 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no D.O.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela Portaria n.º 964 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
D.O.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
096 de 15 Janeiro de 2021, publicada no DOE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 396 de 16 de março de 2021, publicado no DOE 
34.523 de 18/03/2021.
CONSIDERANDO o pedido de Prorrogação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar constante no Memo nº 148/2021.
R E S O L V E:
I - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita Comissão de Apuração dos 
fatos no Processo nº 2017/550779, composta pelos servidores: IRANY DO 
SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 54189539/1; FLÁVIO HEN-
RIQUE LEONARDI FRANCO matrícula n° 57191242/1 e MYRIAN WANESSA 
MORAES DE SOUZA, matrícula nº 5830370/3, juntamente com os suplen-
tes Solange da Costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1, José Henrique 
Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José Álvaro Telles Lins, ma-
trícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregu-
laridades processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o 
Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 17 de maio de 2021.
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 663129
PORTARIA N.º 491 DE 17 DE MAIO DE 2021.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº 698 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no D.O.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela Portaria n.º 966 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
D.O.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; Redesignado pela Portaria 
098 de 15 Janeiro de 2021, publicada no DOE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 398 de 16 de março de 2021, publicado no DOE 
34.523 de 18/03/2021.
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar constante no Memo nº 170/2021.
R E S O L V E:
I - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita Comissão de Apuração dos 
fatos no Processo nº 2018/183436 e anexos, composta pelos servidores: 
IRANY DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 54189539/1; FLÁ-
VIO HENRIQUE LEONARDI FRANCO matrícula n° 57191242/1 e SOLANGE 
DA COSTA PEDROZA, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os su-
plentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José Álvaro Telles 
Lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 17 de Maio de 2021.
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 663125
PORTARIA N.º 494 DE 17 DE MAIO DE 2021.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº 682 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no D.O.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020; 
redesignado pela Portaria 88 de 15 Janeiro de 2021, publicada no DOE
34.468 de 22/01/2021; redesignado pela portaria 383 de 16 de março de 
2021, publicado no DOE 34.523 de 18/03/2021.
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação de prazo da Comissão Per-
manente de Processo Administrativo Disciplinar constante na memo. nº 
174/2021.
R E S O L V E:
I - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita Comissão de Apuração 
dos fatos no Processo nº 2016/435896, composta pelos servidores: IRANY 
DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 54189539/1; MYRIAN 
WANESSA MORAES DE SOUZA, matrícula n° 5830370/3 e SOLANGE DA 
COSTA PEDROZA, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
Flávio Henrique Leonardi Franco, matrícula nº 57191242/1, José Henrique 
Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José Álvaro Telles Lins, ma-
trícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregu-
laridades processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o 
Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 17 de maio de 2021.
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 663152
PORTARIA Nº 126 - SAGA/SESPA, DE 01 DE JUNHO DE 2021.
O Secretário Adjunto de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por intermédio do Decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no DO 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado em 
07 de julho de 2020 no DOE de nº 34.272;

CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fi scalizar a execução de 
seus termos administrativos, nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014 e 
13.204/2015 e Decreto Estadual n°1.835/2017;
CONSIDERANDO o teor da Cláusula Décima do Termo de Fomento nº 
03/2021 e os autos do processo nº 2021/268417;
R E S O L V E:
Designar como gestor titular da parceria o servidor JOSÉ ROBERTO PONTES 
DE OLIVEIRA, matrícula nº 57191245-1, e RUBIA REGINA NASCIMENTO 
DA COSTA, como gestora suplente, matrícula nº 57191245-1, ambos com 
lotação na DOASGE/DDRA/SESPA, para monitorar, acompanhar e fi scalizar 
a execução do objeto da Parceria constante no referido Termo, bem como 
a elaboração de Relatório Técnico, nos moldes art. 59 da Lei 13.019/2014, 
assim como seu devido Parecer Técnico Conclusivo, adotando todos os 
procedimentos necessários e previstos em Lei;
II- Designar como membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação da 
Parceria, os servidores DAYANNY CANDIDO COSSE, matrícula nº 5946015-
1, lotação 11º CRS, JOÃO WANDERLEY SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 
0498903, lotação 12º CRS, e RONALDO DA SILVA SANTOS, matrícula nº 
011223201-4, lotação no 5º CRS, para monitorar, acompanhar e fi scalizar 
a execução do objeto da Parceria constante no Termo abaixo, bem como a 
elaboração de Relatório Técnico nos moldes do art. 59 da Lei 13.019/2014.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS - SECRETÁRIO ADJUNTO 
DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA/SESPA.

Protocolo: 663153
PORTARIA N.º 482 DE 17 DE MAIO DE 2021.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº 672 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no D.O.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela Portaria n.º 940 de 11 de novembro de 2020. publicada no 
D.O.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
72 de 15 Janeiro de 2021, publicada no DOE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 373 de 16 de março de 2021, publicado no DOE 
34.523 de 18/03/2021.
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar constante no Memo nº 161/2021.
R E S O L V E:
I - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita Comissão de Apuração dos 
fatos no Processo nº 2015/444661 e anexos, composta pelos servidores: 
IRANY DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 54189539/1; FLÁ-
VIO HENRIQUE LEONARDI FRANCO matrícula n° 57191242/1 e MYRIAN 
WANESSA MORAES DE SOUZA, matrícula nº 5830370/3, juntamente com 
os suplentes Solange da Costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1, José 
Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José Álvaro Telles 
Lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 17 de maio de 2021.
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 663124
PORTARIA N.º 490 DE 17 DE MAIO DE 2021.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº 675 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no D.O.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela Portaria n.º 943 de 11 de novembro de 2020, publicada 
no D.O.E. n.° 34.407, de 16/11/2020; redesignado pela Portaria 75 de 15 
Janeiro de 2021, publicada no DOE 34.468 de 22/01/2021; redesignado 
pela portaria 376 de 16 de março de 2021, publicado no DOE 34.523 de 
18/03/2021.
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação de prazo da Comissão Per-
manente de Processo Administrativo Disciplinar constante no Memo. nº 
169/2021.
R E S O L V E:
I - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita Comissão de Apuração dos 
fatos no Processo nº 2016/21216 e anexos, composta pelos servidores: 
IRANY DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 54189539/1; FLÁ-
VIO HENRIQUE LEONARDI FRANCO matrícula n° 57191242/1 e SOLANGE 
DA COSTA PEDROZA, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os su-
plentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José Álvaro Telles 
Lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 17 de maio de 2021.
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 663111
PORTARIA Nº. 04/2021-DEAUDS/SESPA
A Diretora do DEAUDS – Departamento de Auditoria em Saúde/SESPA, no 
uso de suas atribuições legais e,
Considerando a PORTARIA Nº 0295 – GABINETE DO SECRETÁRIO/SESPA 
de 13 de ABRIL de 2021, publicado no DOE nº 34.551 de 14/04/2021.
RESOLVE:
Designar os Auditores em Saúde do Sistema Nacional de Auditoria – SNA, 
Componente Estadual, Irismar de Almeida Machado, matrícula 112453/1 e 


